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Prefeita(o) Municipal de Crateús-CE  

JANAINA CARLA FARIAS 

Vice-Prefeito(a) Municipal de Crateús-CE 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Chefe de Gabinete do(a) Prefeito(a) 

VILANEVY PEREIRA GOMES 

Secretário(a) de Governo 

HALLYSON MARQUES FARIAS 

Procurador(a) Geral do Município 

ALINE IGNÁCIO TEIXEIRA 

Controlador(a) Geral do Município 

HUMBERTO CESÁR FROTA GOMES 

Secretário(a) de Finanças e Orçamento 

PATRICIANA MESQUITA BRAGA 

Secretário(a) de Planejamento, Gestão Administrativa e Inovação 

Tecnológica 

THAIS XIMENES RODRIGUES FERREIRA 

Secretário (a) Municipal de Educação 

FRANCISCO JANIO SAMPAIO BEZERRA 

Secretário(a) Municipal de Saúde 

ÉDYPO SOUSA CARLOS 

Secretário(a) Municipal de Assistência Social 

MARIA LUCIENE MOREIRA ROLIM BEZERRA 

Secretário (a) Municipal de Comunicação Social e Relações Publicas 

FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES APOLÔNIO 

Secretário(a) Municipal de Segurança Cidadã e Trânsito 

GARDENE RODRIGUES BRAZ MARQUES 

Secretário (a) Municipal de Cultura 

JANAINA MARTINS MOURÃO 

Secretário(a) Municipal de Proteção à Mulher e à Família 

FRANCISCA FRANCINEIDE BONFIM DIAS SALES 

Secretário(a) Municipal de Esporte e Lazer 

FÁBIO FERNANDES DA SILVA 

Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Empreendedorismo e Trabalho 

ANTONIO CLEIDIELSON ALVES DA SILVA 

Secretário(a) Municipal de Turismo e Desenvolvimento Regional 

JOAQUINA MACHADO RODRIGUES SILVA 

Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Agrário e Pecuária 

WANDERLEY MARQUES DE SOUSA 

Secretário(a) Municipal de Infância, Adolescência e Juventude 

HELANE MENDES RODRIGUES 

Secretário (a) Municipal de Recursos Hídricos e Defesa Civil 

TEOBALDO BARBOSA MARQUES NETO 

Secretário(a) Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

ELIAB GOMES MOREIRA 

Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente 

FRANCISCO VIEIRA SALES NETO 

 

 

 

SECRETARIA  DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Criada pela LEI nº. 645/07, de 23/10/2007 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO ONLINE: www.crateús.ce.gov.br 

Endereço: Galeria Gentil Cardoso, 20 – 2º Andar – Centro. 

Fone: (88) 3691 4267 – CEP: 63.700-136 | sec.adm.crateus@gmail.com 

 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Processo nº 00034.20250114/0001-48 - Objeto: AQUISIÇÃO DE 

ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATEÚS-CE, 

PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS. Fundamento Legal: 

Art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de 

Dispensa em 30 de janeiro de 2025. PATRICIANA MESQUITA 

BRAGA; MARIA LUCIENE MOREIRA ROLIM BEZERRA; 

EDYPO DE SOUSA CARLOS; FRANCISCO VIEIRA SALES NETO; 

HELANE MENDES RODRIGUES; JOAQUINA MACHADO 

RODRIGUES SILVA; ALINE IGNÁCIO TEIXEIRA; HUMBERTO 

CESAR FROTA GOMES. ORDENADORES DE DESPESAS DO 

MUNICÍPIO DE CRATEÚS. Proponente: COMERCIAL KAYO 

LTDA. CNPJ/MF Nº 35.206.677/0001-65. Valor Global: R$ 37.480,00 

(trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais).  

************************************************************* 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº PE002/2025-SESA 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, através do seu 

Pregoeiro, torna público que realizará as 08:30, do dia 17 de fevereiro 

de 2025, no endereço eletrônico 

https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº PE002/2025-

SESA. Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO-

HOSPITALAR (CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO) COM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE NO 

MUNICÍPIO DE CRATEÚS CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 

ANEXO. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços 

eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/, https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br/, https://www.crateus.ce.gov.br/. Mais 

informações no endereço: Rua Edilberto Frota, 1821, Planalto, 

Crateús/CE, 31 de janeiro de 2025. JOSE EDVALDIR LOPES 

MARQUES - PREGOEIRO. 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº 001.31.01/2025 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita JANAÍNA 

CARLA FARIAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º – Nomear os representantes que comporão o CONSELHO 

MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS, com base nas 

diretrizes na Lei Municipal Nº 198/95 de 07 de dezembro de 1995 

alterada pela Lei Municipal 902 de 12 de março de 2021, para o período 

2025 a 2027 

 

ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

TITULAR: Maria do Socorro Lima da Silva 

SUPLENTE: Sandra Régia Freire Melo Oliveira 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

TITULAR:  Maria Regilda Ximenes Melo 

SUPLENTE: Vilany Soares Leite Ricardo 
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REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE  

TITULAR:  Maciana Ferreira da Silva Timbo Romeu 

SUPLENTE: Alini Pontes Cavalcante 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS  

TITULAR:  William Porfírio de Oliveira  

SUPLENTE: Maria Verlandia Portela 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO  

TITULAR:  Maria Taynara Soares 

SUPLENTE: Francisca Luana Rodrigues de Sousa 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE DESENV. 

AGRÁRIO E PECUÁRIO 

TITULAR: Poliana Vieira Bonfim 

SUPLENTE: Wanderley Marques de Sousa 

 

NÃO-GOVERNAMENTAIS 

REPR.  DA FECC – FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES 

COMUNITÁRIAS DE CRATEÚS 

TITULAR: Francisco Emilio de Sousa 

SUPLENTE: Ivone Pereira Alves 

 

REPRESENTANTES DA FRENTE SOCIAL CRISTÃ  

TITULAR:  Francisca Estevânia Ferreira 

SUPLENTE: Antônia Pereira do Nascimento 

 

REPRESENTANTES DA ASEEJOC  

TITULAR:  Edivan Vieira Barros 

SUPLENTE:  Evilo Anchieta Araujo 

 

 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI  

TITULAR: Dayse Helena Sales Melo Ferreira   

SUPLENTE: Rosilda Soares Teixeira 

 

REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS  

TITULAR: Rayane de Sousa Vieira 

SUPLENTE: Raimunda Nonata Bezerra Matos 

 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  

TITULAR:  Weverton Willymes dos Santos Nascimento 

SUPLENTE: Lucilene Ribeiro da Rocha 

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, aos 31 do mês de Janeiro do ano de 2025. 

 

Janaina Carla Farias 

Prefeita Municipal de Crateús/Ce 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 002.31.01/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido do(a) Sr(a) JOSE WILSON DE 

MORAIS COSTA  JUNIOR, portador(a) do CPF n º ***.068.763-

**, para exercer a Função de Coordenador(a) de Educação 

Fundamental II, Lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal 

nº 1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 

de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Janeiro de 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pre fe i t a  M un ic ipa l  de  C ra t e ús  

************************************************************* 

 

DECRETO Nº 1.123, de 31 de janeiro de 2025. 

 

Atualiza o valor do salário base dos Agentes de Combate 

às Endemias e Agentes Comunitários de Saúde, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 

CONFERE O ARTIGO 71, INCISO II DA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

 

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 120, de 05 de 

maio de 2022, que acrescentou o §9º ao artigo 198 da Constituição 

Federal, dispondo que o vencimento dos agentes comunitários de saúde 

e dos agentes de combate às endemias não será inferior a 02 (dois) 

salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e 

ao Distrito Federal; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Presidencial nº 12.342, de 30 de 

dezembro de 2024, que, em seu artigo 1º, dispõe: “Art. 1º - A partir de 

1º de janeiro de 2025, o valor do salário mínimo será de R$ 1.518,00 

(mil quinhentos e dezoito reais)”; 

 

DECRETA:  

 

Artigo 1º - O vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde e 

dos Agentes de Combate às endemias de que trata o §9º do artigo 198 

da Constituição da República Federativa do Brasil, acompanha a 

atualização do salário mínimo vigente para o corrente ano. 

 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os efeitos de sua aplicabilidade ao dia 1º de janeiro de 2025, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús/CE, 31 de janeiro de 2025. 

 

Janaina Carla Farias 

Prefeita Municipal de Crateús/Ce 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 


